
 

Comissão de Licitações - CFM <colic@portalmedico.or g.br> 

Questionamento licitação 001/2011  
2 mensagens 

Área Arquitetura <area.arquit@gmail.com> 10 de agosto de 2012 09:09 
Para: Portal Medico <noelyza@portalmedico.org.br>, colic@portalmedico.org.br

Bom dia Noelyza,
 
No envelope 1, na solicitação QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o item :
 
-7.7.4 Indicação da Equipe Técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela 
execução dos serviços nas áreas de atuação, definindo as atribuições de cada profissional, e 
contendo nome completo, título profissional, no do registro no CREA, área de atuação e natureza da 
relação profissional com a empresa licitante (sócio, empregado, subcontratado, etc.), conforme 
modelo do Anexo IX deste Edital.
 
O item 7.7.6 :
 
-7.7.6 Declaração de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, indicado conforme subitem 7.7.3, 
de que tem ciência do integral conteúdo deste Edital, que
aceita participar da Equipe Técnica que elaborará o objeto desta licitação e que será o responsável 
técnico pelo(s) projeto(s) de sua(s) especialidade(s), conforme modelo constante do Anexo IX deste 
Edital.
 
Como vocês podem ver ambos os itens solicitam o preenchimento do ANEXO IX. Não seria o ANEXO 
X o correto para o item 7.7.6?
 
Atenciosamente,
 
Arq. Suelene de Paula

Comissão de Licitações - CFM <colic@portalmedico.org.br> 13 de agosto de 2012 10:26 
Para: Área Arquitetura <area.arquit@gmail.com>

À Empresa

Área Arquitetura

A/C Sra. Suelene de Paula

 

 Prezados Senhores ,

 

O presente e-mail faz-se em consideração à solicitação de esclarecimentos 
encaminhada a este Conselho Federal de Medicina em 10/08/2012, protocolado sob o nº 
7427/2012, referente ao Edital TP CFM nº 01/2011, onde foi formulado o seguinte 
questionamento: 

 

" No envelope 1, na solicitação QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o item :
 
-7.7.4 Indicação da Equipe Técnica de nível superior que efetivamente 
se responsabilizará pela execução dos serviços nas áreas de atuação, definindo 
as atribuições de cada profissional, e contendo nome completo, título profissional, no 
do registro no CREA, área de atuação e natureza da relação profissional com 
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a empresa licitante (sócio, empregado, subcontratado, etc.), conforme modelo 
do Anexo IX deste Edital.
 
O item 7.7.6 :
 
-7.7.6 Declaração de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, indicado conforme 
subitem 7.7.3, de que tem ciência do integral conteúdo deste Edital, que aceita 
participar da Equipe Técnica que elaborará o objeto desta licitação e que será o 
responsável técnico pelo(s) projeto(s) de sua(s) especialidade(s), conforme 
modelo constante do Anexo IX deste Edital.
 
Como vocês podem ver ambos os itens solicitam o preenchimento do ANEXO IX. 
Não seria o ANEXO X o correto para o item 7.7.6?
 
Atenciosamente,
 
Arq. Suelene de Paula
 
 
Resposta da Presidente da Colic: 

Sim. Está correto a colocação do remetente. No edital da TP/CFM 01/2011, no 
item 7.7.6 onde se lê Anexo IX, leia-se Anexo X.

 

Atenciosamente,

 
Eliane Maria de Medeiros e Silva
Presidente da COLIC
 
 
Em 10 de agosto de 2012 09:09, Área Arquitetura >area.arquit@gmail.com<  escreveu: 

Bom dia Noelyza, 
 
No envelope 1, na solicitação QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o item :
 
-7.7.4 Indicação da Equipe Técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela 
execução dos serviços nas áreas de atuação, definindo as atribuições de cada profissional, e 
contendo nome completo, título profissional, no do registro no CREA, área de atuação e natureza da 
relação profissional com a empresa licitante (sócio, empregado, subcontratado, etc.), conforme 
modelo do Anexo IX deste Edital.
 
O item 7.7.6 :
 
-7.7.6 Declaração de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, indicado conforme subitem 7.7.3, 
de que tem ciência do integral conteúdo deste Edital, que
aceita participar da Equipe Técnica que elaborará o objeto desta licitação e que será o responsável 
técnico pelo(s) projeto(s) de sua(s) especialidade(s), conforme modelo constante do Anexo IX deste 
Edital.
 
Como vocês podem ver ambos os itens solicitam o preenchimento do ANEXO IX. Não seria o 
ANEXO X o correto para o item 7.7.6?
 
Atenciosamente,
 
Arq. Suelene de Paula

 
 
 
--  
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Atenciosamente, 
EQUIPE DE APOIO
CFM - Conselho Federal de Medicina
COLIC - Comissão de Licitação
Tel:  (61) 3445-5954/5968
Fax: (61) 3346-0231
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